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Município de Santa Cruz do Sul

Secretaria Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico

Rua Gaivão Costa, 755 - Caixa Postal 4 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96.810-170 - Santa Cruz doSul - RS

DECRETO N.° 6.500, de 07 de novembrode 2005.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL, REDUZ DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com odisposto na Le. n 4.667, de 03 de
novembro de 2005,

DECRETA:

Art 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$ 1-200,00 (um
mil e duzentos reais) para dar atendimento ao disposto no artigo 1°, da Lei n° 4.667, de 03 de
novembro de2005, com as seguintes classificações orçamentánas:

,«,,030101071.116 -^^Bt^^^S^^^^^^
3.3.9.0.30.50.00.00 - Bandeiras, FlâmulaseJnsígn.as (2510) r$60o',00
3.3.9.0.39.74.00.00 - Fretes eTransportes de Encomendas (2511) •»£» w qq

SOMA *

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a redução na
seguinte dotação orçamentária:

£!d^
120,1030101072.075 - *-™

3.1.9.0.04.99.02.00 - Contratação por Tempo Deteminado de Profissionais das Dema^Areas
(158?) Zr.....R$ 1.200,00

SOMA

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 07 de novembro de 2005.

Registre-se -se e cum
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